
4 CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONNANGABA 

Projeto de Lei nQ 	S-d 

etmara Municipal de Pindamonhangaba decreta : 

Art. lQ - As escolas municipais não tnterromperao suas aulas 

nos dias considerados como ponto facultativo müni-

ciDal. 

Art. 2Q - A interrupção das aulas nas escolas municipaiá se 

verificara por ocasião dis feriados federais, esta 

duais e municipais. 

Art. 3Q - Esta lei entrara em vigtr na data de sua publica - 

çã,o,revogando-se as • sposiçoes em contrário. 

Sala das Sessões de Janeiro de 1.956., 

Vero d .regelo Paz da Silva 
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